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TERMO DE CONVÊNIO. 
 

 

TERMO DE CONVÊNIO Nº 14/ 2023 

 

 

“TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 

UM LADO, A CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE E, 

DO OUTRO, A EMPRESA SHARE COMUNICAÇÃO” 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, ente representativo do Poder Legislativo Municipal, 

inscrita no CNPJ sob o nº 25.650.078/0001-82, com endereço à Avenida São Francisco, nº 320, Bairro 

Primavera, em Pouso Alegre – MG, representada por seu Presidente, Vereador Leandro de Morais Pereira, 

CPF 089.188.246-45, RG nº MG-13.012.945 SSP/MG, doravante denominada simplesmente CÂMARA 

MUNICIPAL e, de outro lado a SHARE COMUNICAÇÃO, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 

36.388.471/0001-66, com sede na Rua Ruth de Andrade Ribeiro, 85, apt. 03, Fátima 1, Pouso Alegre (MG), 

CEP: 37-554-203, neste ato representada por Glaucus de Oliveira Medeiros Alves, CPF 078.065.606-70, de 

agora em diante simplesmente denominada CONVENIADA, resolvem celebrar o presente Convênio, sob as 

Cláusulas e condições seguintes: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

1.1- O objeto do presente Convênio consagra interesses mútuos com a transmissão, pela Câmara Municipal de 

Pouso Alegre, de conteúdos de utilidade e interesse público elaborados pela CONVENIADA. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO ESPAÇO, HORÁRIO, TEMPO DE DIVULGAÇÃO DO MATERIAL 

INSTITUCIONAL A SER VEICULADO. 

 

2.1 – A CÂMARA MUNICIPAL cederá espaço de tempo na “TV CAMARA” e “RÁDIO LEGISLATIVA FM 

96,7” para a CONVENIADA, periodicamente, em intervalos que forem combinados previamente entre as partes 

conveniadas. 

 

2.2 – Os materiais a serem veiculados devem enquadrar-se em um dos seguintes modelos de programas, definidos 

pela Assessoria de Comunicação da Câmara de Pouso Alegre – MG: 

2.2.1 – Direito em Debate – programa de entrevistas sobre assuntos jurídicos; 

2.2.2 – Pílulas – vídeos de, no mínimo, 15 segundos e, no máximo, 60 segundos, com conteúdo de utilidade 

pública, sem característica comercial da instituição, assinado ao final da seguinte forma: (Share Comunicação) 

e Câmara Municipal de Pouso Alegre, uma parceria para levar utilidade pública para você! O conteúdo deverá 

ser entregue de acordo com a disponibilidade de produção de cada instituição e será exibido ao longo do dia, 

diariamente, durante os intervalos dos programas da tv. 

2.2.3 – Câmara entrevista – programa de entrevistas sobre assuntos de utilidade pública. 

2.2.4 – Rede do Bem – programa para divulgação de ações filantrópicas. 

2.2.5 – Polícia em ação – programa para divulgação de ações dos órgãos de segurança pública. 

 

2.3. A participação nos programas mencionados no subitem 2.2 será feita da seguinte forma:  

2.3.1. a CONVENIADA deverá sugerir o assunto a ser tratado e a pessoa a ser entrevistada pelo apresentador da 

TV Câmara; 

2.3.1. ao final de cada participação, será mencionado: (Share Comunicação) e Câmara Municipal de Pouso 

Alegre, uma parceria para levar utilidade pública para você! 

 

2.4. Fora da programação definida no subitem 2.2, a CONVENIADA pode encaminhar conteúdos de utilidade 

pública a serem divulgados em programas com horário e duração fixos, obedecendo-se às seguintes regras: 

2.4.1. fica a CONVENIADA responsável por toda a produção, edição e finalização do programa, no formato 

que achar mais conveniente; 

2.4.2. o conteúdo deverá ser entregue periodicamente (podendo ser diário, semanal, quinzenal ou mensal); 
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2.4.3. o programa será exibido em horário definido pela emissora, de acordo com a disponibilidade da grade de 

programação, e poderá ser reprisado mais de uma vez ao dia; 

2.4.4. ao final de cada participação, será mencionado: (Share Comunicação) e Câmara Municipal de Pouso 

Alegre, uma parceria para levar utilidade pública para você! 

 

2.5. A participação na rádio será em programas já consolidados, como o Cultura Noturna e Câmara Agora ou 

por meio de spots de 30 ou 60 segundos, observando-se as seguintes regras: 

2.5.1. o conteúdo deverá veicular mensagem de utilidade pública, sem característica comercial da instituição; 

2.5.2. o conteúdo deverá ser entregue de acordo com a disponibilidade de produção de cada instituição; 

2.5.3. o conteúdo será veiculado ao longo do dia, diariamente, durante os intervalos dos programas e intervalos 

musicais; 

2.5.4. ao final de cada participação, será mencionado: (Share Comunicação) e Câmara Municipal de Pouso 

Alegre, uma parceria para levar utilidade pública para você! 

 

2.6 - A CONVENIADA utilizará o espaço para a divulgação dos conteúdos e vídeos institucionais de utilidade e 

interesse público, produzidos de matéria em conformidade com o objeto deste Convênio. 

 

2.7 – É expressamente vedado o uso comercial e político do espaço de tempo cedido pela CÂMARA 

MUNICIPAL. 

 

2.8– A cessão do espaço pela CÂMARA MUNICIPAL à CONVENIADA não gera qualquer direito material 

para esta última, inclusive quanto ao direito de transmissão, espaço, horário e tempo de divulgação do material 

apresentado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 

 

3.1 – Zelar pela observância dos termos do convênio, inclusive pela não divulgação de matéria estranha ao 

interesse público. 

 

3.2 – Proibir a veiculação de material de promoção pessoal ou comercial. 

 

3.3 – Revisar todo material de divulgação, antes da sua inserção na programação. 
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3.4 – Disponibilizar, quando necessário, a estrutura da TV CÂMARA e da RÁDIO LEGISLATIVA FM, para a 

gravação dos programas. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONVENIADA 

 

4.1 – Responsabilizar-se por todo o conteúdo do material a ser transmitido. 

 

4.2 – Responsabilizar-se por todo e qualquer ato irregular decorrente do material ser veiculado. 

 

4.3 – Certificar-se que o material a ser transmitido possui caráter estritamente de utilidade e interesse público, 

não apresentando conteúdo político, comercial ou de promoção pessoal. 

 

4.5 – Responsabilizar-se pela produção e acompanhamento da edição dos vídeos apresentados. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FINALIDADE 

 

5.1 – A finalidade do presente Convênio é: 

 

5.1.1. Divulgar a realização de palestras educativas, oferecidas pela CONVENIADA, de forma gratuita para a 

população em geral, que tem como foco o atendimento e orientação às gestantes, aos cuidados e preparo para a 

amamentação, os primeiros meses do bebê e os cuidados com o estado puerperal. 

 

5.1.2. Ampliar o leque de programas e assuntos veiculados pela TV CÂMARA pela RÁDIO LEGISLATIVA 

FM, a fim de incrementar o seu potencial de atratividade junto ao público espectador. 

5.1.3. Possibilitar que instituições de reconhecida atuação em segmentos importantes da sociedade possam 

divulgar materiais de sua área de atuação, ampliando o alcance de informações de utilidade pública produzidos 

por essas instituições. 

 

CLAÚSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  

 

6.1 – O presente Convênio vigorará pelo prazo de 12 meses contados da data da sua assinatura, podendo ser 

prorrogado por sucessivos períodos, mediante pactuação de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 
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7.1 – O presente Convênio poderá ser rescindido desde que qualquer das partes comunique a outra com 

antecedência mínima de trinta (30) dias, prazo no qual os vídeos já finalizados e entregues à direção da TV 

CÂMARA poderão ser exibidos. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO 

 

8.1. A veiculação, pela TV CÂMARA e pela RÁDIO LEGISLATIVA FM, do material elaborado pela 

CONVENIADA, não gerará a esta nenhum direito à remuneração. 

 

8.2. A utilização do espaço de tempo na TV CÂMARA e na RÁDIO LEGISLATIVA FM não gerará à 

CÂMARA MUNICIPAL nenhum direito à remuneração.   

 

CLÁSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1. Ficará Responsável pelo acompanhamento e fiscalização do cumprimento de todos os termos deste 

convênio o(a) Diretor (a) de Comunicação da CÂMARA MUNICIPAL. 

 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DO FORO 

 

Fica eleito o foro da Comarca de Pouso Alegre – MG, para dirimir quaisquer dúvidas suscitadas na execução do 

presente Convênio. 

 

E por estarem justos e acordados, assinam as partes o presente instrumento em três vias de igual teor e forma e 

forma para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Pouso Alegre/MG, 12 de julho de 2023 
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_______________________________________ 

LEANDRO MORAIS PEREIRA 

CÂMARA MUNICIPAL 
 

___________________________________________ 

GLAUCUS DE OLIVEIRA MEDEIROS ALVES 

 SHARE COMUNICAÇÃO 

 

 

1._______________________________      2. _______________________________ 

Nome:                                                            Nome:  

CPF/MF                                                         CPF/MF:  

Câmara Municipal                                         Share Comunicação 
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CONTRATO. 
 

 

 

 

CONTRATO Nº 09 / 2021 

 

 

Partes: Câmara Municipal de Pouso Alegre x Sino - Assessoria e Consultoria Ltda., CNPJ Nº 04.666.507/0001-

30. 

Decorrência: Processo de Compras n° 62/2021; Pregão n° 12/2021. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de informática na área legislativa 

e a cessão de licença de uso por tempo determinado de sistema legislativo que deverá atender o controle das 

funções das áreas legislativas da Câmara Municipal de Pouso Alegre. 

Data da Assinatura: 27/07/2023 

Vigência: 12/08/2023 a 11/08/2024 

Valor Estimado: R$ 83.484,67 (oitenta e três mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e sessenta e sete centavos). 

Dotação orçamentária: 01.02.01.122.0014.8006.339040 

 

 

 

 

 

 

 


		2023-08-02T17:22:53-0300
	CAMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE:25650078000182




